
Santo André, 25 de setembro de 2023.
 

 
De: Núcleo de Apoio Legislativo 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 4447/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 113/2023
 
Autoria:  Ver. Zezão  
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 113/2023, que reconhece a surdez unilateral como
deficiência auditiva no âmbito do Município de Santo André e dá outras providências.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Analisar Providências
 
Ação Realizada: Providências Realizadas
 
Descrição:  
 
Próxima Fase: Remeter as Comissões Competentes
 
 
 
 
 
 
 

Solange Pelegrino Gama
 

Agente Legislativo I
 
 
 

Thiago de Araujo Cruz
 

Chefe de Núcleo de Apoio Legislativo 
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